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‘

 
ANEXO ÚNICO 

MAT. NOME CARGO GRUPO 
CLAS. 

ATUAL 

PAD. 

ATUAL 

CLAS. 

PROM. 

PROG. 

PAD. 

PROM. 

PROG. 

228774-9 
ADRIANA PINTO DE 

ARAÚJO 

TÉCNICA EM 

ENFERMAGEM 
NÍVEL MÉDIO I C II A 

 
Art. 2º A promoção e progressão prevista no art. 1º deste Decreto implicará em 

impacto financeiro. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 17 de janeiro de 2022. 

 
 
 
 

José Wellington Barroso de Araújo Dias 
Governador do Estado do Piauí 

 
 
 

Osmar Ribeiro de Almeida Júnior 
Secretário de Governo 

 
 
 

Ariane Sídia Benigno Silva Felipe 
Secretária de Administração e Previdência 

DECRETO Nº 20.501, DE 17 DE JANEIRO DE 2022 

 
Progressão e Promoção da servidora Mary 
Ane Leão Lima, do quadro de pessoal da 
Secretaria da Saúde, de acordo com o 
disposto na Lei nº 6.201/2012. 

 
 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe 
conferem os incisos I, V e XIII, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando os 
termos do Ofício Nº: 33/2022/SEADPREV-PI/GAB/CAPOIOGAB, de 06 de janeiro de 
2022, da Secretaria da Administração e Previdência; o contido no MEMO. DPPE. Nº 
732/2021, de 03 de janeiro de 2022, da Diretoria de Promoção, Progressão e 
Enquadramento da SEADPREV, registrados no Processo nº 00002.014154/2021-00, 
 

D E C R E T A : 
 

Art. 1º Progressão e promoção da servidora Mary Ane Leão Lima, do quadro de 
pessoal da Secretaria da Saúde, de acordo com o disposto na Lei nº 6.201/2012, na forma 
do Anexo Único deste Decreto: 

 
ANEXO ÚNICO 

MAT. NOME CARGO GRUPO 
CLAS. 

ATUAL 

REF. 

ATUAL 

CLAS. 

PROG. 

PROM. 

REF. 

PROG. 

PROM. 

210600-X MARY ANE LEÃO LIMA ENFERMEIRO 
OCUPACIONAL DE 

NÍVEL SUPERIOR 
I C II B 

 
Art. 2º A progressão e promoção prevista no art. 1º deste Decreto implicará em 

impacto financeiro. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 17 de janeiro de 2022. 

 
 
 
 

José Wellington Barroso de Araújo Dias 
Governador do Estado do Piauí 

 
 
 

Osmar Ribeiro de Almeida Júnior 
Secretário de Governo 

 
 
 

Ariane Sídia Benigno Silva Felipe 
Secretária de Administração e Previdência 

LEI Nº 7.724, DE 14 DE JANEIRO DE 2022 

 

 
 

Dispõe sobre a jornada de trabalho dos 

Enfermeiros, Técnicos de Enfermagem e 

Auxiliares de Enfermagem. 

 

 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, Faço saber que o Poder Legislativo 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º A Jornada de Trabalho dos cargos de Auxiliar de Enfermagem, Técnico de 

Enfermagem e Enfermeiro integrantes da Administração Pública Direta e Indireta Estadual não 

excederá a 30 (trinta) horas semanais. 

 

Art. 2º Se a jornada de trabalho a que se refere o art. 1º provocar eventual redução da 

carga horária de trabalho, não implicará em redução do vencimento das respectivas categorias 

funcionais. 

 

Art. 3º A Administração Pública Direta e Indireta Estadual deverá observar a jornada 

de trabalho de que trata o art. 1º desta Lei nas contratações de serviços terceirizados para as 

funções de Auxiliar de Enfermagem, Técnico de Enfermagem e Enfermeiro. 

Parágrafo único. A aplicação do caput se dará aos contratos a serem firmados e/ ou 

renovados a partir da data da publicação desta Lei. 

 

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a proceder aos remanejamentos 

orçamentários, permitidos pela legislação aplicável, que sejam necessários ao cumprimento 

desta Lei. 

 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 14 de janeiro de 2022. 
 

 

 

 

 

José Wellington Barroso de Araújo Dias 
Governador do Estado do Piauí 

 

 

 

 

Osmar Ribeiro de Almeida Júnior 
Secretário de Governo 

DECRETO Nº 20.500, DE 17 DE JANEIRO DE 2022 

 
Promoção e progressão da servidora 
Adriana Pinto de Araújo, do quadro de 
pessoal da Secretaria da Saúde, de acordo 
com o disposto na Lei nº 6.201/2012. 

 
 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe 
conferem os incisos I, V e XIII, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando os 
termos do Ofício Nº: 26/2022/SEADPREV-PI/GAB/CAPOIOGAB, de 06 de janeiro de 
2022, da Secretaria da Administração e Previdência; o contido no MEMO. DPPE. 
SEADPREV. Nº 722/2021, de 16 de dezembro de 2021, da Diretoria de Promoção, 
Progressão e Enquadramento da SEADPREV, registrados no Processo nº 
00002.013793/2021-40, 
 

D E C R E T A : 
 

Art. 1º Promoção e progressão da servidora Adriana Pinto de Araújo, do quadro 
de pessoal da Secretaria da Saúde, de acordo com o disposto na Lei nº 6.201/2012, na 
forma do Anexo Único deste Decreto: 


